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Linha de crédito 

 

– Pró-Transporte  

 



Pró-Transporte 

• Objetivo: Implantação, ampliação, 

modernização e/ou adequação da infra-

estrutura dos sistemas de transporte público 

coletivo urbano, incluindo-se obras civis, 

equipamentos, sinalização e/ou aquisição de 

veículos e barcas e afins: 

 



Pró-Transporte 

 

Fonte de Recursos: FGTS 

Gestor da Aplicação: Ministério das Cidades 

Agente Financeiro: Caixa Econômica Federal 

Tomadores: Estados e Municípios. 

 

 



Pró-Transporte 

 Financia ações voltadas à inclusão social, à 

mobilidade urbana, à acessibilidade e à 

salubridade: 

Calçamento, pavimentação, recapeamento de vias 

locais, coletoras, arteriais 

Faixa de circulação de pedestres; 

pontilhões ou passarelas, dentro do perímetro 

urbano. 

Sinalização viária e medidas de moderação de 

tráfego 



Pró-Transporte 

 microdrenagem nas vias objeto da intervenção; 

 implantação de redes de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário, nas vias a serem 

pavimentadas; 

 estudos e projetos de concepção, projetos 

executivos 

 obras e serviços complementares e equipamentos 

especiais destinados à acessibilidade, à utilização e 

à mobilidade de idosos, pessoas com deficiências 

ou restrição de mobilidade, voltados à prevenção de 

acidentes. 

 



Condições do Financiamento  

 Prazos: 

De amortização = até 240 meses; 

De carência = Prazo de execução (até 48 meses) 

 

 Juros 

6,00% a.a 

 

 



Condições do Financiamento  

 

 Contrapartida 

Mínimo 5% do Valor do Investimento 

 

 Valor médio mínimo para viabilidade 

financeira: R$ 1.000.000,00 

 

 



Condições para aplicação do Programa  

 Abertura de limite de endividamento público 

pelo CMN 

 

 Abertura de Processo Seletivo pelo 

Ministério das Cidades 

 



Acompanhamento do Empreendimento 

 

 

 As obras e serviços têm o acompanhamento 

e avaliação da execução realizada por 

profissional do quadro de engenharia/técnico 

social da CAIXA, para fins de mensuração do 

valor aplicado e sua correta aplicação.  



Obrigado! 


